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RESPONSABIIDADE CIVIL DOS RESPONSABIIDADE CIVIL DOS 
PROFISSIONAISPROFISSIONAISPROFISSIONAISPROFISSIONAIS

DA SAÚDEDA SAÚDE

“AQUELE QUE, POR AÇÃO OU OMISSÃO VOLUNTÁRIA,
NEGLIGÊNCIA OU IMPRUDÊNCIA VIOLAR DIREITO OUNEGLIGÊNCIA OU IMPRUDÊNCIA VIOLAR DIREITO OU
CAUSAR DANO A OUTREM, AINDA QUE EXCLUSIVAMENTE
MORAL, COMETE ATO ILÍCITO” (ART 186 CC 2002) TEORIA DA
CULPACULPA

TEORIA DA CULPATEORIA DA CULPA

A CULPA HÁ QUE SER PROVADA



DO CRIMEDO CRIMEDO CRIMEDO CRIME

ART. 13 CPART. 13 CP

“O“O resultado,resultado, dede queque dependedepende aa existênciaexistência dodo
crime,crime, somentesomente éé imputávelimputável aa quemquem lhelhe deudeu
causacausa consideraconsidera--sese causacausa aa açãoação ouou omissãoomissão
semsem aa qualqual oo resultadoresultado nãonão teriateria ocorridoocorrido””



DEVER DE REPARAÇÃODEVER DE REPARAÇÃO

ÃDANO AÇÃO E OU
OMISSÃO

NEXO DE DEVER DENEXO DE 
CAUSALIDADE

DEVER DE
REPARAR



Dos crimes contra a saúde públicaDos crimes contra a saúde públicaDos crimes contra a saúde públicaDos crimes contra a saúde pública

Art. 267 do CPArt. 267 do CP
“ causar epidemia, mediante a propagação de “ causar epidemia, mediante a propagação de p p p g çp p p g ç

germes patogênicos”.germes patogênicos”.

Penas Penas –– reclusão de 10 a 15 anosreclusão de 10 a 15 anos
Se culpaSe culpaSe culpaSe culpa

Pena Pena –– detenção de 1 a 2 anosdetenção de 1 a 2 anos



Das lesões corporaisDas lesões corporaisDas lesões corporaisDas lesões corporais
A t 121A t 121 t l ét l éArt. 121Art. 121-- matar alguémmatar alguém

Pena reclusão, de 6 a 20 anosPena reclusão, de 6 a 20 anos

Art. 129 CPArt. 129 CP-- Ofender a integridade físicaOfender a integridade física
PP d t ã d 3 1d t ã d 3 1Pena Pena -- detenção de 3 meses a 1 anodetenção de 3 meses a 1 ano

Art. 132 CPArt. 132 CP-- Expor a vida ou a saúde de outrem Expor a vida ou a saúde de outrem 
a perigo direto e iminentea perigo direto e iminentea perigo direto e iminentea perigo direto e iminente

Pena Pena -- detenção de 3detenção de 3 meses a 1 anomeses a 1 ano



Obrigada pela atençãog p ç
icguerra@terra com bricguerra@terra.com.br


